
PREFEITURA  MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCA1 

CEP 37.540 - ESTACO DEI MINAS GERAIS 

L E 1 	N2 	1..200/.84 

de 27 de juji-io de 1984 

1 
, 

niti4iza,parte dá renda'das barracas' de'ÉeSta , 

de'Sánta Rita para doação a Clubes dle,Servi 

o e 1,nStitUiçOesde Caridade e comem outras 

pilóvid'ancias". 

A Câmara, Viunicipal de Santaliita do Sapucái, por seus 

representantes decretou, e eu, Prefeito, iv.unicipal, snnciono a se-
, 

01,) 	.guinte '10: 

Art. 12  - Fica o Poder Executivo l.unicipal autorizado 

a subtrair da importância -de Cr; 1.565.500,00 (um milhão, quinhen-

tos esessenta e-cinco mil e, quinhentos cruzeiros) - Rdnda das / 

barracas da Festa de 'Senta Rita, o valor de Cr 882.70,00 (oito-/ 

centOà»,e'eitenta e dois mil, setecentos .e cinquenta 'cruzeiros) pa , 

ra doação a Clubes de ServÁço' e, Instituiçoes de Caricade de nossa 

terra, de acordo coara seguinte.  ordem: II  

- CluberFeminino da' Ami¡ade. 	  

- Soc. São Vicente de Paulo 	  
[ 

- Com. Organizadora' Natal da Criança Carento 	 

- Obras 'de Assistância de Paróquia  • 

Total 	  

Art. 22 	Como, recursos para utilização c 

autori'zada'no art. 12  da presente lei, fica anulada F 

de Arrecadaçao, a importância de (..4 882.750,00 (oitoc 

ta e_dois mil, setecentos,e cinquenta cruzeiros). 

Art. 32  - Revogadas as disposições em cor 

ra estalei em ¡vigor na data de. sua, publicaçà̂o. 

COM MAOR 

• , 

Julho de 1 

N BEL. ROGERIO TOLEDO REN6 111T

Prefeitura Vunicipal de Santa rifa do Sap  

Regi S 

	

	l qu tre-se e Pubie-se. 

- P ref. 	- 

AT 11( 

Ch 

882.375;00 

a importância 

elo Excesso / 

entos e oiten 

trario, entra 

Cr$ 100.000,00 

100.000,00 

341.375,00 

341.375,00 

uc 1, 27 de / 

ROBER DE FRANCO 

_fe de GAbinete - 
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